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INDICAÇÃO Nº   010/2016 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, a possibilidade de se 
prorrogar o vencimento da 1ª(primeira) parcela do IPTU, com vencimento 
para 25 de março de 2016 para 11 de Abril de 2016, sem acréscimo de 
qualquer correção.  As demais parcelas permanecerão com seus 
vencimentos inalterados. 

JUSTIFICATIVA: Esta Indicação tem por finalidade atender 
pedidos de munícipes que alegam ter recebido o Carnê do IPTU muito 
próximo à data do pagamento da primeira parcela e que por este  motivo  
terão dificuldades para honrar o compromisso.         

Pelas razões expostas, solicito ao Senhor Prefeito Municipal,  a 
possibilidade da prorrogação do pagamento da primeira parcela do IPTU  
para o dia 11 de abril de 2016, sem acréscimo de qualquer correção e 
sem prejuízo das parcelas seguintes. 

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 21 de Março de 2016. 
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